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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Gabinete da Ministra

RESOLUÇÃO CGPAR Nº 49, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

Altera a Resolução CGPAR nº 42, de 4 de agosto de 2022, que

estabelece diretrizes e parâmetros para as empresas estatais

federais quanto aos seus regulamentos internos de pessoal e

plano de cargos e salários, para garantir a reprodução de

cláusulas contidas em acordos e convenções coletivas de

trabalho, firmados antes da citada resolução, nos novos acordos

ou convenções coletivas que tiverem as mesmas partes.

A COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE GOVERNANÇA CORPORATIVA E DE ADMINISTRAÇÃO DE

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 3º e 7º do

Decreto nº 6.021, de 22 de janeiro de 2007, resolve:

Art. 1° À Resolução CGPAR nº 42, de 4 de agosto de 2022, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 7°- A As cláusulas dos acordos ou convenções coletivas de trabalho em vigor firmadas

antes da data de publicação desta Resolução poderão ser literalmente reproduzidas nos novos acordos ou

convenções coletivas de trabalho firmados entre as mesmas partes, ainda que prevejam condições

diversas daquelas estabelecidas nesta Resolução." (NR).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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